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Geólogos encontram “lava em 
corda” no Norte Pioneiro

Busca por potenciais geossítios proporcionou descoberta 
espetacular no município de Bandeirantes

A expedição da equipe 
da Associação Turística do 
Norte Pioneiro do Paraná 
(Atunorpi), formada pelo 
presidente Welington Ber-
gamaschi e o consultor João 
Gouveia Cezar na compa-
nhia de geólogos, está busca 
de potenciais geossítios em 
várias cidades do Norte Pio-
neiro, o que proporcionou um 
achado espetacular na cidade 
de Bandeirantes.
Durante as visitas técnicas, 

os geólogos encontraram 
“lava em corda” no municí-
pio. Para o consultor, João 
Gouveia, foi uma grande sur-
presa o achado. Segundo ele, 
foi encontrada uma grande 
formação geológica em uma 
pedreira inativa próximo 
ao Santuário São Miguel 
Arcanjo.
Segundo explicações dos 
geólogos, esse fenômeno 
acontece quando a lava sai 
através de fissuras de vulcões, 

desce, calcifica e a formação 
fica evidente. De acordo com 
João Gouveia, já foram encon-
tradas em outros lugares a 
mesma formação, mas bem 
menores e a encontrada em 
Bandeirantes seria uma das 
maiores da placa tectônica 
em que está o Norte Pioneiro, 
a placa que compõe o sul do 
Brasil, Paraguai, Argentina, 
Uruguai e Chile.
O geólogo do Instituto Água 
e Terra, Gil F. Piekarz desta-

[ATUNORPI]

Assessoria

cou a importância do achado. 
“Esse é realmente um ponto 
muito importante. As feições 
que chamamos de lava em 
corda, no topo de um der-
rame de basalto, derrames 
vulcânicos que é muito sin-
gular e muito rara na bacia 
do Paraná. Essa lava tem em 
outras partes do derrame de 
basalto que chamamos de 
grupo Serra Geral, mas não 
são tão bonitas. A formação 
em Bandeirantes é bem exclu-
siva. Como o Otavio e o Arioli 
que andaram muito pelo Serra 
Geral, eles realçaram bem 
esse afloramento, porque é 
como se fosse único, especial 
mesmo”, afirmou.
Como afirmado por Gil, o 
geólogo Otavio Augusto Boni 
Licht também comentou sobre 
a descoberta especial. “O piso 
da Pedreira de Bandeirantes 
apresenta contínua exposi-
ção de lavas em corda, feição 
típica e característica de um 
derrame de lava basáltica do 
tipo pahoehoe, com cerca de 
134,5 milhões de anos. Podem 
ser observadas alterações na 
direção e no sentido do fluxo, 
principalmente quando o 
derrame se dividiu em lobos 
ao contornar pequenas ele-
vações e irregularidades da 
antiga topografia. No extremo 
norte da cava, o derrame de 
lava penetrou um pequeno 
lago salgado, produzindo 
massas de lava vesicular 
envolvidas por sedimento e 
com cristalização da pofilita 
verde”, detalhou.
Ainda de acordo com Gil, a for-
mação encontrada é uma das 
mais belas da região. “É muito 
bonito, porque a pedreira 
também é muito bonita. Ela 

não é funda, é rasa, é plana, 
tem essas exposições e outras 
coisas interessantes, braços 
vulcânicos clássicos”, disse.
O presidente da Atunorpi, 
We l i n g t o n  B e r g a m a s -
chi comentou sobre esses 
“tesouros” da região. “Quanta 
riqueza encontramos no 
Norte Pioneiro. O senhor José 
Roberto Altizani, de Bandei-
rantes, havia me chamado 
atenção para uma formação 
geológica diferente encon-
trada na pedreira local. Foi 
a partir desse momento que 
buscamos especialista da 
geologia para opinar. Sabe-se 
que é grande o potencial da 
pedreira a ser explorado como 
importante produto turístico, 
tanto na área educacional, 
lazer, aventura, contemplação 
e muito mais, sendo um pro-
jeto amplo, onde não faltarão 
investidores e parceiros para 
levar a contento essa rari-
dade”, comenta.
O consultor da Atunorpi, João 
Gouveia, destacou o potencial 
turístico da região. “Temos 
uma coisa muito bacana, mais 
uma vez o destino turístico 
de Bandeirantes ele se valida 
e se posiciona como  ‘uma 
terra que emana leite e mel’, 
porque é surreal, tanto para 
o turismo religioso, quanto 
para qualidade dos vinhos do 
La Dorni, vinhos canônicos, 
pessoal do mel, do morango, e 
agora essa descoberta arqueo-
lógica da parte da geologia 
bem bacana. Acreditamos 
que Bandeirantes e o Parque 
Mina Velha em Ibaiti serão um 
dos suprassumos desse novo 
futuro geoparque do Norte 
Pioneiro”, finalizou.
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Política e
Jaguariaíva recebe auditores fiscais de 

tributos dos municípios dos Campos Gerais
Encontro foi realizado no Cine Teatro Valéria Luercy com o tema “Práticas de 

Fiscalização e Lançamento dos Tributos Municipais”

[REUNIÃO]

Na última quinta-feira 
(21), no Cine Teatro Valéria 
Luercy, ocorreu a abertura 
do 1º Encontro de Auditores e 

Fiscais de Tributos dos Muni-
cípios dos Campos Gerais. 
Com o tema “Práticas de 
Fiscalização e Lançamento 

dos Tributos Municipais”, 
o evento, que terminou na 
sexta-feira (22), reuniu pro-
fissionais da área de finanças, 

Da Assessoria

prefeitos e outros gestores 
públicos da região para estudo 
sobre tributação municipal, 
focando apontamentos do 
Tribunal de Contas do Estado.
A organização é do Sindi-
cato dos Servidores Públicos 
Municipais de Jaguariaíva 
(SINDISERV) e Tributo Muni-
cipal, com apoio da Prefei-
tura Municipal, Associação 
dos Municípios dos Campos 
Gerais (AMCG), Associa-
ção Comercial e Industrial 
de Jaguariaíva (ACIAJA), 
e parceria da Federação 
Nacional dos Auditores e 
Fiscais de Tributos Munici-
pais (FENAFIM), Associação 
Nacional dos Auditores Fis-
cais de Tributos dos Muni-
cípios e Distrito Federal 
(ANAFISCO) Confederação 
Nacional dos Municípios 
(CNM), Associação dos Muni-
cípios do Paraná (AMP) e 
Tribunal de Contas do Estado 
do Paraná (TCE).
Na abertura falaram ao 
público os representantes 

das entidades organizadoras 
entre eles a prefeita de Jagua-
riaíva, o diretor jurídico do 
TC-PR, Thiago Napoli Ciriaco 
Dias, que representou o conse-
lheiro presidente do tribunal, 
a coordenadora de Gestão 
Municipal do TCE, Marilia 
Zamoner, Fábio Henrique 
Souza Macedo, da FENAFIM, 
Alisson Matos, da ANAFISCO, 
o palestrante da empresa 
Tributo Municipal, Francisco 
Ramos Mangieri, Joarez 
Lima Henrichs, da CNM, o 
presidente do SINDISERV 
e a secretária municipal de 
Finanças de Jaguariaíva.
Entre os principais assuntos 
discutidos na sequência serão 
os alinhamentos que precisam 
ser feitos pelos municípios 
para atendimento às dire-
trizes do PAF (Plano Anual 
de Fiscalização) do TCE. A 
imersão no tema e seus des-
dobramentos foi realizada na 
sede da ACIAJA, na tarde da 
quinta e na sexta-feira.

Republicanos Wenceslau Braz realiza 
evento aberto a comunidade no domingo

Encontro será realizado no Point Club e é uma oportunidade 
para que as pessoas conheçam mais sobre o partido

O partido Republicanos 
irá promover, no domingo 
(31), um encontro para que 
a população possa conhecer 
mais sobre o partido. A reu-
nião será realizada as 17h00 
no Point Club. 
A reunião tem como objetivo 
realizar a apresentação ofi-
cial do candidato brazense, 
caminhoneiro Marinaldo 
Machado, a disputa como 
deputado federal. O encon-
tro contará com a presença 

de correligionários, a ala 
conservadora e membros do 
Republicanos jovem, além 
de diversas autoridades da 
sociedade em geral.
O publico também está con-
vidado para conhecer mais 
sobre o partido e as propostas 
do Republicanos em busca 
de avanço e melhorias para 
o país e para região do Norte 
Pioneiro. “Convidamos a 
comunidade em geral para 
participar deste evento e 

conhecer melhor as propostas 
e conceitos do partido Repu-
blicanos”, disse o presidente 
da sigla Marcelo Fayad. 
O partido Republicanos tem 
em sua base o ex-ministro 
Tarcisio de Freitas, o vice-
-presidente General Mourão 
entre outros nomes icônicos 
do cenário político brasileiro 
nas áreas empresariais e do 
agronegócio. O partido con-
servador apoia o presidente 
Jair Bolsonaro.

Por Marcelo Aguiar

[ELEIÇÕES 2022]
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OFICIALIZANDO
O Partido Social Democrático (PSD) do Paraná vai 

oficializar neste sábado (30) a candidatura do governador 
Ratinho Junior à reeleição ao Governo do Estado. No 
evento também serão formalizadas as candidaturas do 
partido à Assembleia Legislativa e à Câmara dos Depu-
tados. A convenção acontecerá na Expotrade Convention 
Center, em Pinhais. Além da escolha da chapa, o partido 
também irá definir as estratégias a serem utilizadas até 
a votação, marcada para o dia 2 de outubro.

FORÇA POLÍTICA
Nos últimos anos, o PSD tem se consolidado como 

a maior força política paranaense, detendo o comando de 
141 prefeituras, mais de um terço do total de municípios 
do estado, além 55 vice-prefeitos e 659 vereadores. O PSD 
Paraná também possui atualmente a maior bancada da 
ALEP, com 16 deputados estaduais, e seis deputados 
federais que defendem os interesses dos paranaenses 
em Brasília.

NA LIDERANÇA
Pesquisa IPESPE (Instituto de Pesquisas Sociais, 

Políticas e Econômicas), divulgada no final da tarde do 
último domingo (24/7), confirma liderança de Alvaro 
Dias para o Senado no Paraná. O Senador Alvaro Dias 
permanece em primeiro lugar na preferência dos para-
naenses, com 32% das intenções de votos, um aumento em 
relação à pesquisa anterior, divulgada no início do mês. 
Em segundo lugar está o ex-juiz Sergio Moro com 29%.

REGISTRO
A pesquisa IPESPE está registrada no TSE BR – 

02620/2022 e PR- 01338/2022. A margem de erro é de 2.9 
pontos percentuais, com um intervalo de confiança de 
95,5%.

BÊNÇÃO PAPAL
O deputado estadual Ademar Traiano (PSD), pre-

sidente da Assembleia Legislativa do Paraná, recebeu 
das mãos do Bispo Emérito Dom Diamantino Prata de 
Carvalho a Bênção Apostólica do Papa Francisco em 
razão do apoio ao trabalho realizado pela Santa Casa de 
Curitiba e todas as Santas Casas do estado. Traiano disse 
que a Bênção Papal é um “alimento para a nossa alma”.

POTÊNCIA ENERGÉTICA
O Paraná é o sexto estado com maior potência de 

energia solar fotovoltaica instalada, 4,6% de toda a capa-
cidade do Brasil. A cidade de Maringá aparece no topo do 
ranking estadual, com 27MW instalados. Na sequência 
aparecem Foz do Iguaçu e Londrina, ambas com 24MW, 
segundo dados da Agência Nacional de Energia Elétrica 
(Aneel).

TÔ FORA!
O veterano deputado estadual Nereu Moura, do 

velho MDB de guerra, anunciou nesta segunda-feira (25) 
que está se retirando da disputa eleitoral de 2022.Ele, que 
buscaria a reeleição, afirmou que vai cuidar da saúde.

Salto do Itararé entrega tablets 
para Agentes Comunitários de 

Saúde do município
Investimento total dos equipamentos é de aproximadamente 

R$ 14 mil, visando facilitar e otimizar o trabalho dos servidores

[MELHORIAS]

Na tarde de ontem, o 
prefeito Paulo Sérgio Fra-
goso, mais conhecido como 
Paulinho, esteve realizando 
a entrega de novos equipa-
mentos tecnológicos para 
os Agentes Comunitários de 
Saúde. 
Agora, as equipes contam 
com uma ferramenta de 
trabalho mais ágil e tecno-
lógica, substituindo o papel 
por tablets, com o objetivo 
de otimizar e informatizar o 
trabalho realizado por esses 
profissionais. O investimento 
total dos novos equipamen-
tos é de aproximadamente 
R$ 14 mil. 
De acordo com as equipes, 
antes, todas as colhidas nas 
casas eram anotadas em 
formulários e quando o pro-
fissional chegava à unidade 
de saúde precisa transferir 
os dados para o sistema por 
meio de um computado. Com 
os tablets, os dados poderão 
ser digitados diretamente 

Daniele Caetana

no sistema de forma off-line 
e transferido automatica-
mente quando houver acesso 
à internet, na Unidade de 
Saúde.
Entre os serviços realizados 
estão, identificar áreas e 
situações de risco indivi-
dual e coletivo; encaminhar 
as pessoas aos serviços de 
saúde sempre que necessá-
rio; orientar; acompanhar 
a situação de saúde das 

pessoas, para ajudá-las a 
conseguir bons resultados. 
“Entregamos os tablets para 
esses profissionais junta-
mente com o secretário de 
Saúde Odair e vereadores. 
Estamos muito felizes com 
mais essa conquista para o 
município. Nosso trabalho é 
sempre voltado para o bem-
-estar, conforto e segurança 
da população saltense”, disse 
Paulinho.

Município de Pinhalão recebe aparelho 
Concentrador de Oxigênio

Na semana passada, 
prefeito de Pinhalão, Dioní-
sio Arrais de Alencar, usou as 
redes sociais para anunciar o 
recebimento de um aparelho 
Concentrador de Oxigênio, 
que irá integrar a Saúde do 
município.
A aquisição do equipa-
mento se deu traves de 
uma doação realizada pelo 
cidadão Marson Almeida. 
O concentrador de oxigênio 
é um aparelho que separa, 
armazena e filtra as molé-

culas de  oxigênio  do ar 
ambiente e os concentram 
em ar comprimido. É uma 
ferramenta que irá auxiliar 
a oxigenoterapia, que é o 
tratamento cuja função é 
fornecer a oxigênio comple-
mentar para que o paciente 
mantenha a saturação da 
substância acima de 90%, o 
que é ideal para a saúde. 
De acordo com Dionísio, o 
aparelho já foi utilizado e, 
com ele, foi possível efetuar 
a alta médica de um paciente.  

“O valor desse equipamento é 
de aproximadamente R$ 5 mil 
reais e nós conseguimos ele 
através de uma doação gene-
rosa. Tenho certeza que ele 
irá ajudar muitos pacientes 
com problemas respirató-
rios. Boas ações como essa 
são capazes de transformar 
e salvar vidas. Agradeço ao 
Marson por nos presentear 
com o equipamento”, disse 
o prefeito.

Daniele Caetana

Equipamento irá ajudar pacientes na oxigenoterapia, tendo como função fornecer 
a oxigênio complementar para manter a saturação do corpo
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Um homem apontado 
como principal suspeito da 
morte da própria esposa se 
entregou a equipe da Polícia 
Civil de Jaguariaíva nesta 
segunda-feira (25).
De acordo com as primeiras 
informações, o homem pro-
curou a delegacia para se 
entregar a polícia. Ele vinha 
sendo investigado por femi-
nicídio pelo envolvimento 

com a morte da esposa Edi-
léia dos Santos, de 41 anos. 
A mulher esteve desapare-
cida por aproximadamente 
12 dias e seu corpo foi encon-
trado próximo a uma ponte 
situada na localidade conhe-
cida como Alto Amparo no 
município de Tibagi. Edileia 
foi encontrada através de um 
mapa e informações deixa-
das em uma carta que teria 

sido escrita pelo suspeito. 
A vítima morava há cerca 
de dez anos no município de 
Ponta Grossa junto com o 
marido e a filha de 12 anos. 
Ela foi enterrada no muni-
cípio de Curiúva no último 
sábado (23). 
O caso segue sendo apurado 
e o suspeito esta na cadeia 
pública de Jaguariaíva.

Marido suspeito de matar a esposa 
se entrega a polícia de Jaguariaíva

Corpo de Ediléia foi encontrado no município de Tibagi após 
suspeito escrever uma carta com o paradeiro da mulher

[INVESTIGAÇÃO]

Por Marcelo Aguiar

[DEU RUIM]

Um homem foi preso 
conduzindo um automóvel 
com alerta de furto/roubo 
após fugir da Polícia Militar. O 
que ele não contava era que o 
carro iria pegar fogo durante a 
fuga. A situação foi registrada 
na tarde do domingo (24) em 
Santo Antônio da Platina. 
De acordo com informações da 
Polícia Militar, por volta das 
14h30 os policiais realizaram 
patrulhamento no bairro 
Aparecidinho III quando 
avistaram um automóvel 
Hyundai Santa Fé conduzido 
por um indivíduo já conhecido 
no meio policial. Com isso, 
a equipe optou por realizar 
a abordagem do suspeito, 
porém, o condutor empreen-
deu fuga pela rodovia PR-092.

Durante a perseguição, o 
motorista realizou manobras 
e ultrapassagens perigosa 
colocando a própria vida e 
de terceiros em risco. Ele não 
acatou as ordens de parada 
emanadas pelos policiais, só 
não contava que o automóvel 
iria pegar fogo. Com isso, os 
policiais conseguiram reali-
zar a abordagem do suspeito 
que estava acompanhado de 
uma mulher e uma criança. 
Ao consultar a documentação 
do veículo, foi constatado que 
o carro tinha alerta de furto/
roubo no estado de São Paulo. 
Frente aos fatos, ele foi preso 
e encaminhado a delegacia da 
Polícia Civil para que fossem 
tomadas as providências cabí-
veis ao caso. 

Motorista tenta escapar da 
polícia, mas carro pega fogo 

e interrompe a fuga
Policiais verificaram que a Santa Fé que o homem 

dirigia era produto de roubo e ele foi preso

Da Redação

Um homem procurado 
pela Justiça acusado de come-
ter o crime de estupro foi 
preso na última sexta-feira 
(22) no município de Joaquim 
Távora. 
De acordo com informações 
da Polícia Militar, a equipe 
recebeu informações de que 
um idoso que era procurado 

pelo crime de estupro e estava 
com um mandado de prisão 
em aberto estava escondido 
em uma chácara na zona 
rural do município. Diante da 
informação, os agentes foram 
a propriedade informada para 
averiguar a denúncia. 
No local, os policiais da 
Agência Local de Inteligência 

encontraram o homem de 78 
anos o qual foi identificado e 
confirmado se tratar do alvo 
do mandado expedido pela 
Vara Criminal de Ourinhos. 
Frente aos fatos, ele foi preso e 
encaminhado a cadeia pública 
de Ibaiti onde permanece a 
disposição da Justiça.

Idoso acusado de cometer estupro 
é preso em Joaquim Távora
Da Redação
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DESPESA COM PESSOAL  
DESPESAS EXECUTADAS (Últimos 12 

Meses) INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS 

(b) 
TOTAL 

(c = a + b) 

 

 

LIQUIDADAS - Até Periodo 
 

 

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 898.539,94 0,00 898.539,94 
 

 

    Pessoal Ativo 898.539,94 0,00 898.539,94 
 

 

      Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis 736.265,63 0,00 736.265,63 
 

 

      Obrigações Patronais 162.274,31 0,00 162.274,31 
 

 

    Pessoal Inativo e Pensionistas 0,00 0,00 0,00 
 

 

      Aposentadorias, Reserva e Reformas 0,00 0,00 0,00 
 

 

      Pensões 0,00 0,00 0,00 
 

 

    Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização ou de contratação de forma indireta (§ 1º do art. 18 da LRF) 0,00 0,00 0,00 
 

 

    Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente 0,00 0,00 0,00 
 

 

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (II) (§ 1º do art. 19 da LRF)  0,00 0,00 0,00 
 

 

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,00 0,00 0,00 
 

 

Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração 0,00 0,00 0,00 
 

 

Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 0,00 0,00 0,00 
 

 

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,00 0,00 0,00 
 

 

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 898.539,94 0,00 898.539,94 
 

 

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA 
          

 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 30.069.735,48  
          

 

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V) 0,00  
          

 

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VII) 1.050.000,00  
          

 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VIII) = (IV - VI - VII) 29.019.735,48  
          

 

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b) 898.539,94 3.1% 
          

 

LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 1.741.184,13 6% 
          

 

LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF)  1.654.124,92 5,7% 
          

 

LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 1.567.065,72 5,4% 
          

 

Fonte: Sistema Contábil - Betha Sistemas.Unidade Responsável: CÂMARA MUNICIPAL PINHALÃO. Emissão: 26/07/2022, às 13:39:12.              

 

1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos. 
 

 

Nota:  
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RGF - ANEXO 2 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "b") 
     

R$ 1,00
  

 

DÍVIDA CONSOLIDADA SALDO DO  
EXERCÍCIO ANTERIOR 

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2022 
  

 

Até o 1º Semestre Até o 2º Semestre 
  

 

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) 0,00 0,00 0,00 
  

 

    Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 
  

 

    Dívida Contratual 0,00 0,00 0,00 
  

 

        Empréstimos 0,00 0,00 0,00 
  

 

            Internos 0,00 0,00 0,00 
  

 

            Externos 0,00 0,00 0,00 
  

 

        Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios 0,00 0,00 0,00 
  

 

        Financiamentos 0,00 0,00 0,00 
  

 

            Internos 0,00 0,00 0,00 
  

 

            Externos 0,00 0,00 0,00 
  

 

        Parcelamento e Renegociação de dívidas 0,00 0,00 0,00 
  

 

            De Tributos 0,00 0,00 0,00 
  

 

            De Contribuições Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 
  

 

            De Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,00 
  

 

            Do FGTS 0,00 0,00 0,00 
  

 

            Com Instituição Não financeira 0,00 0,00 0,00 
  

 

        Demais Dívidas Contratuais 0,00 0,00 0,00 
  

 

    Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (inclusive) - Vencidos e não pagos 0,00 0,00 0,00 
  

 

    Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 
  

 

DEDUÇÕES (II) 0,00 51.766,31 0,00 
  

 

    Disponibilidade de Caixa¹ 0,00 51.766,31 0,00 
  

 

        Disponibilidade de Caixa Bruta 0,00 64.847,29 0,00 
  

 

        (-) Restos a Pagar Processados 0,00 0,00 0,00 
  

 

        (-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 0,00 13.080,98 0,00 
  

 

    Demais Haveres Financeiros 0,00 0,00 0,00 
  

 

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) (III) = (I - II) 0,00 -51.766,31 0,00 
  

 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA -  RCL (IV) 24.684.246,14 0,00 0,00 
  

 

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais 
(art. 166-A, § 1º, da CF) (V) 0,00 0,00 0,00 

  

 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V) 24.684.246,14 0,00 0,00 

  

 

% da DC sobre a RCL AJUSTADA (I/VI) 0% 0% 0% 
  

 

% da DCL sobre a RCL AJUSTADA (III/VI) 0% 0% 0% 
  

 

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - 120% 29.621.095,37 0,00 0,00 
  

 

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - 108% 26.658.985,83 0,00 0,00 
  

 

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC SALDO DO  
EXERCÍCIO ANTERIOR 

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2022 
  

 

Até o 1º Semestre Até o 2º Semestre 
  

 

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000 0,00 0,00 0,00 
  

 

PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na DCL)² 0,00 0,00 0,00 
  

 

PASSIVO ATUARIAL  0,00 0,00 0,00 
  

 

RP NÃO-PROCESSADOS  0,00 0,00 0,00 
  

 

ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ARO 0,00 0,00 0,00 
  

 

DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP 0,00 0,00 0,00 
  

 

APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS 0,00 0,00 0,00 
  

 

Fonte: Sistema Contábil - Betha Sistemas.Unidade Responsável: CÂMARA MUNICIPAL PINHALÃO. Emissão: 26/07/2022, às 13:40:22.  

 

1. A Disponibilidade de Caixa Bruta não poderá apresentar valor negativo, porém, em determinadas situações, como utilização de depósitos restituíveis para pagamento de despesas próprias do ente, o valor 

da linha "Disponibilidade de Caixa" poderá resultar em valor negativo. Por outro lado, o ente deve incluir os valores das obrigações a pagar atrasadas que estiverem registradas como restos a pagar 

processados (RPP) no item "Outras Dívidas" da DC (I), por meio do registro dos RPP sem disponibilidade financeira em conta de controle específica (e não de forma automática), e, para evitar duplicidade, 

deve deduzir o valor correspondente do montante total de RPP informado no bloco das DEDUÇÕES (II). 

2. Refere-se aos precatórios posteriores a 05/05/2000 que, em cumprimento ao disposto no artigo 100 da Constituição Federal, ainda não foram incluídos no orçamento ou constam no orçamento e ainda não 

foram pagos. Ao final do exercício em que esses precatórios foram incluídos ou que deveriam ter sido incluídos, os valores deverão compor a linha "Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (inclusive) - Vencidos 

e não pagos"

  

 

Nota(s) Explicativa(s):   
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RGF - ANEXO 2 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "b") 
     

R$ 1,00
  

 

DÍVIDA CONSOLIDADA SALDO DO  
EXERCÍCIO ANTERIOR 

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2022 
  

 

Até o 1º Semestre Até o 2º Semestre 
  

 

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) 0,00 0,00 0,00 
  

 

    Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 
  

 

    Dívida Contratual 0,00 0,00 0,00 
  

 

        Empréstimos 0,00 0,00 0,00 
  

 

            Internos 0,00 0,00 0,00 
  

 

            Externos 0,00 0,00 0,00 
  

 

        Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios 0,00 0,00 0,00 
  

 

        Financiamentos 0,00 0,00 0,00 
  

 

            Internos 0,00 0,00 0,00 
  

 

            Externos 0,00 0,00 0,00 
  

 

        Parcelamento e Renegociação de dívidas 0,00 0,00 0,00 
  

 

            De Tributos 0,00 0,00 0,00 
  

 

            De Contribuições Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 
  

 

            De Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,00 
  

 

            Do FGTS 0,00 0,00 0,00 
  

 

            Com Instituição Não financeira 0,00 0,00 0,00 
  

 

        Demais Dívidas Contratuais 0,00 0,00 0,00 
  

 

    Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (inclusive) - Vencidos e não pagos 0,00 0,00 0,00 
  

 

    Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 
  

 

DEDUÇÕES (II) 0,00 51.766,31 0,00 
  

 

    Disponibilidade de Caixa¹ 0,00 51.766,31 0,00 
  

 

        Disponibilidade de Caixa Bruta 0,00 64.847,29 0,00 
  

 

        (-) Restos a Pagar Processados 0,00 0,00 0,00 
  

 

        (-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 0,00 13.080,98 0,00 
  

 

    Demais Haveres Financeiros 0,00 0,00 0,00 
  

 

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) (III) = (I - II) 0,00 -51.766,31 0,00 
  

 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA -  RCL (IV) 24.684.246,14 0,00 0,00 
  

 

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais 
(art. 166-A, § 1º, da CF) (V) 0,00 0,00 0,00 

  

 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V) 24.684.246,14 0,00 0,00 

  

 

% da DC sobre a RCL AJUSTADA (I/VI) 0% 0% 0% 
  

 

% da DCL sobre a RCL AJUSTADA (III/VI) 0% 0% 0% 
  

 

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - 120% 29.621.095,37 0,00 0,00 
  

 

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - 108% 26.658.985,83 0,00 0,00 
  

 

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC SALDO DO  
EXERCÍCIO ANTERIOR 

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2022 
  

 

Até o 1º Semestre Até o 2º Semestre 
  

 

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000 0,00 0,00 0,00 
  

 

PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na DCL)² 0,00 0,00 0,00 
  

 

PASSIVO ATUARIAL  0,00 0,00 0,00 
  

 

RP NÃO-PROCESSADOS  0,00 0,00 0,00 
  

 

ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ARO 0,00 0,00 0,00 
  

 

DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP 0,00 0,00 0,00 
  

 

APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS 0,00 0,00 0,00 
  

 

Fonte: Sistema Contábil - Betha Sistemas.Unidade Responsável: CÂMARA MUNICIPAL PINHALÃO. Emissão: 26/07/2022, às 13:40:22.  

 

1. A Disponibilidade de Caixa Bruta não poderá apresentar valor negativo, porém, em determinadas situações, como utilização de depósitos restituíveis para pagamento de despesas próprias do ente, o valor 

da linha "Disponibilidade de Caixa" poderá resultar em valor negativo. Por outro lado, o ente deve incluir os valores das obrigações a pagar atrasadas que estiverem registradas como restos a pagar 

processados (RPP) no item "Outras Dívidas" da DC (I), por meio do registro dos RPP sem disponibilidade financeira em conta de controle específica (e não de forma automática), e, para evitar duplicidade, 

deve deduzir o valor correspondente do montante total de RPP informado no bloco das DEDUÇÕES (II). 

2. Refere-se aos precatórios posteriores a 05/05/2000 que, em cumprimento ao disposto no artigo 100 da Constituição Federal, ainda não foram incluídos no orçamento ou constam no orçamento e ainda não 

foram pagos. Ao final do exercício em que esses precatórios foram incluídos ou que deveriam ter sido incluídos, os valores deverão compor a linha "Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (inclusive) - Vencidos 

e não pagos"

  

 

Nota(s) Explicativa(s):   
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 RGF – ANEXO 5 (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a") 
          

R$ 1,00
     

  

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS 

DISPONIBILIDADE DE 
CAIXA BRUTA 

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS DISPONIBILIDADE DE 
CAIXA LÍQUIDA (ANTES 

DA INSCRIÇÃO EM 
RESTOS A PAGAR NÃO 

PROCESSADOS DO 
EXERCÍCIO)1 

RESTOS A PAGAR 
EMPENHADOS E 

NÃO LIQUIDADOS 
DO EXERCÍCIO 

EMPENHOS NÃO 
LIQUIDADOS 

CANCELADOS (NÃO 
INSCRITOS POR 
INSUFICIÊNCIA 
FINANCEIRA) 

DISPONIBILIDADE 
DE CAIXA 

LÍQUIDA(APÓS A 
INSCRIÇÃO EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO 

PROCESSADOS DO 
EXERCÍCIO) 

    

  

Restos a Pagar Liquidados e Não 
Pagos  

Restos a Pagar 
Empenhados e 
Não Liquidados 
de Exercícios 

Anteriores 

Demais 
Obrigações 
Financeiras 

    

  

De Exercícios 
Anteriores 

Do Exercício 
    

  

(a) (b) (c) (d) (e) (f) = (a–(b+c+d+e)) (g) (h) = (f - g)     

  

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (I) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
    

  

Recursos Não Vinculados de Impostos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
    

  

Outros Recursos não Vinculados 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
    

  

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (II) 64.847,29 0,00 0,00 0,00 13.080,98 51.766,31 1.119,00 0,00 50.647,31 
    

  

Recursos Vinculados ao RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
    

  

Recursos de Operações de Crédito 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
    

  

Recursos de Alienação de Bens/Ativos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
    

  

Recusos Vinculados a Precatórios 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
    

  

Recursos Vinculados a Depósitos Judiciais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
    

  

Outros Recursos Vinculados 64.847,29 0,00 0,00 0,00 13.080,98 51.766,31 1.119,00 0,00 50.647,31 
    

  

TOTAL (III) = (I + II) 64.847,29 0,00 0,00 0,00 13.080,98 51.766,31 1.119,00 0,00 50.647,31 
    

 

Fonte: Sistema Contábil - Betha Sistemas.Unidade Responsável: CÂMARA MUNICIPAL PINHALÃO. Emissão: 26/07/2022, às 13:40:54.                  

 

1. Essa coluna poderá apresentar valor negativo, indicando, nesse caso, insuficiência de caixa após o registro das obrigações financeiras. 
                  

 

Nota(s) Explicativa(s):  
 

 

 
                  
 

 

       

Página : 1 
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ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
         

            

   

Até 1º Semestre de 2022 
         

                  

 

 LRF, art. 48 - Anexo 6 
  

R$ 1,00
   

                  

 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O SEMESTRE 
  

 

Receita Corrente Líquida 30.069.735,48 
  

 

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 30.069.735,48 
  

 

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 29.019.735,48 
  

                  

 

DESPESA COM PESSOAL  VALOR % SOBRE A RCL A JUSTADA 
  

 

Despesa Total com Pessoal - DTP 449.889,01 1,55 
  

 

Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - <%> 1.741.184,13 6,00 
  

 

Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) - <%> 1.654.124,92 5,70 
  

 

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <%> 1.567.065,72 5,40 
  

                  

 

RESTOS A PAGAR 
RESTOS A PAGAR 

EMPENHADOS E NÃO 
LIQUIDADOS DO 

EXERCÍCIO 

DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
LÍQUIDA (APÓS A INSCRIÇÃO 

EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS DO 

EXERCÍCIO) 

  

 

Valor Total 1.119,00 50.647,31 
  

  

Fonte: Sistema Contábil - Betha Sistemas.Unidade Responsável: CÂMARA MUNICIPAL PINHALÃO. Emissão: 26/07/2022, às 13:41:53.     

  

Nota(s) Explicativa(s):  
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Exercício de 2022
 

        

 

CÂMARA MUNICIPAL PINHALÃO 
 

          

 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 
         

 

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 
          

 

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
         

            

   

Até 1º Semestre de 2022 
         

                  

 

 LRF, art. 48 - Anexo 6 
  

R$ 1,00
   

                  

 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O SEMESTRE 
  

 

Receita Corrente Líquida 30.069.735,48 
  

 

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 30.069.735,48 
  

 

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 29.019.735,48 
  

                  

 

DESPESA COM PESSOAL  VALOR % SOBRE A RCL A JUSTADA 
  

 

Despesa Total com Pessoal - DTP 449.889,01 1,55 
  

 

Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - <%> 1.741.184,13 6,00 
  

 

Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) - <%> 1.654.124,92 5,70 
  

 

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <%> 1.567.065,72 5,40 
  

                  

 

RESTOS A PAGAR 
RESTOS A PAGAR 

EMPENHADOS E NÃO 
LIQUIDADOS DO 

EXERCÍCIO 

DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
LÍQUIDA (APÓS A INSCRIÇÃO 

EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS DO 

EXERCÍCIO) 

  

 

Valor Total 1.119,00 50.647,31 
  

  

Fonte: Sistema Contábil - Betha Sistemas.Unidade Responsável: CÂMARA MUNICIPAL PINHALÃO. Emissão: 26/07/2022, às 13:41:53.     

  

Nota(s) Explicativa(s):  
    

 
Edital n0 60/2022 - Pregão Eletrônico - REGISTRO 
DE PREÇOS. A Comissão de Pregão, da Prefeitura 
Municipal de Pinhalão, no exercício das atribuições 
que lhe confere a Portaria nº 119/2022, de 25/07/2022, 
torna público, para conhecimento dos interessados 
que receberá até às 08:00:00 horas do dia 09/08/2022, 
propostas para: Objeto da Licitação: Contratação de 
empresa especializada para prestação de serviço 
mecânico para os veículos e máquinas de toda frota 
municipal. Critério de Julgamento – Menor preço por 
item. O recebimento será exclusivamente por meio 
de sistema eletrônico: www.gov.br/compras/pt-br. 
Os interessados poderão obter maiores informações 
e retirar o edital completo pelos sites: www.gov.br/
compras/pt-br, https://transparencia.betha.cloud/#/
dB2cqHx0nAQcUV6jVAEXbA==, através do e-mail 
licitacaophl03@gmail.com e no setor de licitações, 
localizado na Rua Geraldo Vieira, 410, Centro, Pinha-
lão-PR, no horário das 08:30 às 12:00 e das 13:00 às 
17:00 horas. Pinhalão, 26 de julho de 2022. Raíssa 
Pimentel Vilas Boas – Pregoeira.

EDITAL N0 61/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO – 
EXCLUSIVO PARA ME, EPP E MEI. A Comissão 
de Pregão, da Prefeitura Municipal de Pinhalão, no 
exercício das atribuições que lhe confere a Portaria 
nº 119/2022, de 25/07/2022, torna público, para 
conhecimento dos interessados que receberá até 
às 08:00:00 horas do dia 09/08/2022, propostas 
para: Objeto da Licitação: Aquisição de testes psi-
cológicos para avaliação dos alunos das escolas 
municipais e pacientes da unidade básica de saúde. 
Critério de Julgamento – Menor Preço POR ITEM. 
O recebimento será exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico: www.gov.br/compras/pt-br. Os 
interessados poderão obter maiores informações 
e retirar o edital completo pelos sites: www.gov.br/
compras/pt-br, https://transparencia.betha.cloud/#/
dB2cqHx0nAQcUV6jVAEXbA==, através do e-mail 
licitacaophl04@gmail.com e no setor de licitações, 
localizado na Rua Geraldo Vieira, 410, Centro, Pinha-
lão-PR, no horário das 08:30 às 12:00 e das 13:00 às 
17:00 horas.  Pinhalão, 26 de julho de 2022. Mayara 
Almendanha Mota – Pregoeira.       

EDITAL Nº 03/2022 CONCORRÊNCIA PÚBLICA 
PARA CONCESSÃO DE USO 1º RETIFICAÇÃO 
A Comissão Permanente de Licitação, da PREFEI-

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 03/2022

TERMO DE RATIFICAÇÃO E EXTRATO DE INFOR-
MAÇÕES

Pelo presente Termo de Ratificação, com amparo no 
artigo 24, II, da Lei Federal n.º 8.666/93, no parecer 
técnico da Comissão de Licitação e do parecer jurídico 
exarado, RATIFICO a presente dispensa de licitação 
para contração da empresa CYNTHIA DE PAIVA ME-
RENCIO LEITE LTDA, CNPJ n.º 39.330.376/0001-08 
para aquisição de bens nos termos e especificações 
abaixo descritas:  
Contratante: Câmara Municipal de Pinhalão
Contratado: CYNTHIA DE PAIVA MERENCIO LEITE 
LTDA
Objeto: Fornecimento de mão-de-obra de um funcio-
nário para serviço de limpeza, manutenção e copeira 
para Câmara Municipal de Pinhalão.
Dotação Orçamentária: 01.001.01.031.0001.2.001.3
.3.90.39.1001
Valor Total: R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais)
Fundamento: Artigo 24, II, da Lei Federal n.º 8.666/93

Pinhalão, 27 de julho de 2022.
________________________
FLAVIO DECOL RODRIGUES
PRESIDENTE

TURA MUNICIPAL DE PINHALÃO, no exercício das 
atribuições que lhe confere a Portaria nº 118/2022 de 
25/07/2022, torna público para conhecimento dos in-
teressados que está reabrindo o prazo de publicidade 
e consequentemente alterando a data de abertura 
desta licitação, visto que houve inconsistência no 
edital. Sendo assim, receberá até as 08:30:00 horas 
do dia 12/08/2022, proposta para: Objeto da Licitação: 
Concessão Real de Uso dos Quiosques localizados na 
Praça José Mario Domingues. Critério de Julgamento 
– Menor Preço Os interessados poderão obter maio-
res informações e retirar o edital completo no sites: 
Licitacaophl02@gmail.com, https://e-gov.betha.com.
br/transparencia e no setor de licitações, localizado 
na Rua Geraldo Vieira, 410, Centro, Pinhalão-PR, no 
horário das 08:30 às 12:00 e das 13:00 às 17:00 horas. 
Pinhalão, 26 de julho de 2022 Karina da Cunha Silva 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHALÃO - EXTRA-
TO CONTRATUAL ADMINISTRATIVO Nº: 82/2022 
- INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 11/2022 - 
PROCESSO Nº:90/2022 - Contratante: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PINHALÃO Contratada: RODO SER-
VICE LTDA - Vigência: Início: 26/07/2022 Término: 
26/10/2022 - Valor: R$1.095,14 - CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA COMPLEMENTAÇÃO DA REVI-
SÃO DO MICRO-ÓNIBUS -BDI-0E72 PERTENCEN-
TE A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
Pinhalão, 26 de Julho de 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHALÃO - EXTRA-
TO CONTRATUAL ADMINISTRATIVO Nº: 83/2022 
- DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 13/2022 - PRO-
CESSO Nº:93/2022 - Contratante: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PINHALÃO Contratada: VALDIRENE 
APARECIDA DE GODOI 03997314900 - Vigência: 
Início: 26/07/2022 Término: 26/09/2022 - Valor: 
R$3.450,00 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES (ALMOÇO E 
JANTAR) PARA PACIENTES EM OBSERVAÇÃO 
NA UBS CENTRAL. Pinhalão, 26 de Julho de 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ DO SUL
Estado do Paraná
EXTRATO DO 8º TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
DE FORNECIMENTO Nº 20/2021 
PARTES: Município de Jundiaí do Sul e a empresa 
Pedro Marques da Silva Júnior & Cia Ltda.
OBJETO: Oitavo Termo Aditivo, de Redução do pre-
ço, nos termos do no art. 65, II, “d”, da Lei 8.666/93, 
para Contrato de Fornecimento de Gasolina Comum 
e Diesel S10, com Abastecimento Direto na Bomba, 
nº 20/2021, vinculado ao Processo de Inexigibilidade 
de Licitação nº 04/2021, conforme Lei 8.666/93 e 
alterações posteriores.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Com previsão na Lei 
Orçamentária nº 650 de 16 de Dezembro de 2021.
VIGENCIA: Até 16.08.2022
DATA DA ASSINATURA: 22/07/2022
FORO: Comarca de Ribeirão do Pinhal – Pr.
Jundiaí do Sul PR, em 22 de Julho de 2022.
Eclair Rauen
Prefeito Municipal

JUNDIAÍ DO SUL
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DECRETO 99/2022
Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar no orçamento geral do exercício de 
2022, e dá outras providencias.
O Prefeito Municipal, de Pinhalão, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e em conformidade com a LEI 2268/2022 de 26 de julho de 2022.
Art. 1º. - Fica autorizado ao Poder Executivo Municipal a abertura de Crédito Adi-
cional suplementar, no Orçamento Geral do Município, no exercício de 2022, no 
valor de R$ 248.544,58 (Duzentos e Quarenta e Oito Mil Quinhentos e Quarenta 
e Quatro Reais e Cinquenta e Oito Centavos.), conforme segue:
07-SAUDE 
02-FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
166-3.1.90.11.00.00.00.00-1303-Vencimentos e Vantagens fixa....R$ 140.000,00
177-3.3.90.39.00.00.00.00-1303-outros serviços de terceiros pessoa 
jurídica....R$ 8.544,58
200-3.3.90.39.00.00.00.00-1303-outros serviços de terceiros pessoa 
jurídica....R$ 100.000,00

TOTAL....R$ 248.544,58
Art. 2º	 . - Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, serão utilizados 
recursos provenientes Da Redução e Anulação da fonte 1303 como segue:
        Redução/anulação
07-SAUDE 
02-FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
169-3.3.90.14.00.00.00.00-1303-Diaria civil....R$ 30.000,00
170-3.1.90.11.00.00.00.00-1303-Vencimentos e Vantagens fixa....R$ 59.419,35
188-3.1.90.11.00.00.00.00-1303-Vencimentos e Vantagens fixa....R$ 60.000,00
189-3.1.90.13.00.00.00.00-1303-Obrigaçoes patronais....R$ 64.000,00
174-3.3.90.30.00.00.00.00-1303-Material de Consumo....R$ 25.125,23
176-3.3.90.36.00.00.00.00-1303-outros serviços de terceiros pessoa física....
R$ 5.000,00

178-4.4.90.52.00.00.00.00-1303-Equipamentos e Material Permanente....R$ 5.000,00
TOTAL....R$ 248.544,58

Art. 3º. - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação revogadas as dis-
posições em contrário.
Edifício da Prefeitura Municipal de Pinhalão, em 26 de Julho de 2022.
DIONISIO ARRAIS DE ALENCAR-  Prefeito Municipal

LEI 2268/2022
Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar no orçamento geral do exercício de 
2022, e dá outras providencias.
A Câmara Municipal de Pinhalão, Estado do Paraná aprovou, e, Eu, Dionísio 
Arrais de Alencar, Prefeito Municipal sanciono a seguinte lei:
Art. 1º. - Fica autorizado ao Poder Executivo Municipal a abertura de Crédito Adi-
cional suplementar, no Orçamento Geral do Município, no exercício de 2022, no 

LEI 2270/2022
Súmula: Abre Crédito Adicional Especial no orçamento geral do exercício de 2022, 
e dá outras providencias.
A Câmara Municipal de Pinhalão, Estado do Paraná aprovou, e, Eu, Dionísio Arrais 
de Alencar, Prefeito Municipal sanciono a seguinte lei:
Art. 1º. - Fica autorizado ao Poder Executivo Municipal a abertura de Crédito 
Adicional Especial, no Orçamento Geral do Município, no exercício de 2022, no 
valor de R$ 200.000,00 (Duzentos Mil Reais), conforme segue:
04- VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS 

01-VIAÇÃO URBANA

456-3.3.90.39.00.00.00.00-1000-outros serviços de terceiros pessoa jurídica....R$ 200.000,00

TOTAL....R$ 200.000,00

Art. 2º	 . - Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, serão utilizados 
recursos provenientes Da anulação e redução da fonte 1000 como segue:
        Redução/anulação
04- VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS
03-URBANISMO
368-4.4.90.51.00.00.00.00-1000-Obras e instalações....R$ 100.000,00
369-4.4.90.52.00.00.00.00-100-Equipamentos e Material permanente....
R$ 100.000,00

TOTAL....R$ 200.000,00
 Art. 3º. - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação revogadas as dis-
posições em contrário.
Edifício da Prefeitura Municipal de Pinhalão, em 26 de julho de 2022.
DIONISIO ARRAIS DE ALENCAR-Prefeito Municipal

DECRETO 100/2022
Súmula: Abre Crédito Adicional Especial no orçamento geral do exercício de 
2022, e dá outras providencias.
O Prefeito Municipal, de Pinhalão, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e em conformidade com a LEI 2270/2022 de 26 de julho de 2022.
Art. 1º. - Fica autorizado ao Poder Executivo Municipal a abertura de Crédito 
Adicional Especial, no Orçamento Geral do Município, no exercício de 2022, no 
valor de R$ 200.000,00 (Duzentos Mil Reais), conforme segue:
04- VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS 
01-VIAÇÃO URBANA
456-3.3.90.39.00.00.00.00-1000-outros serviços de terceiros 
pessoa jurídica....R$ 200.000,00
TOTAL....R$ 200.000,00

Art. 2º	 . - Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, serão utilizados 
recursos provenientes Da anulação e redução da fonte 1000 como segue:
        Redução/anulação
04- VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS
03-URBANISMO
368-4.4.90.51.00.00.00.00-1000-Obras e instalações....R$ 100.000,00
369-4.4.90.52.00.00.00.00-100-Equipamentos e Material permanente....R$ 100.000,00
TOTAL....R$ 200.000,00

 Art. 3º. - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação revogadas as 
disposições em contrário.
Edifício da Prefeitura Municipal de Pinhalão, em 26 de julho de 2022.
DIONISIO ARRAIS DE ALENCAR-Prefeito Municipal

valor de R$ 248.544,58 (Duzentos e Quarenta e Oito Mil Quinhentos e Quarenta 
e Quatro Reais e Cinquenta e Oito Centavos.), conforme segue:
07-SAUDE 
02-FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
166-3.1.90.11.00.00.00.00-1303-Vencimentos e Vantagens fixa....R$ 140.000,00
177-3.3.90.39.00.00.00.00-1303-outros serviços de terceiros pessoa 
jurídica....R$ 8.544,58
200-3.3.90.39.00.00.00.00-1303-outros serviços de terceiros pessoa 
jurídica....R$ 100.000,00

TOTAL....R$ 248.544,58
Art. 2º	 . - Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, serão utilizados 
recursos provenientes Da Redução e Anulação da fonte 1303 como segue:
        Redução/anulação
07-SAUDE 
02-FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
169-3.3.90.14.00.00.00.00-1303-Diaria civil....R$ 30.000,00
170-3.1.90.11.00.00.00.00-1303-Vencimentos e Vantagens fixa....R$ 59.419,35
188-3.1.90.11.00.00.00.00-1303-Vencimentos e Vantagens fixa....R$ 60.000,00
189-3.1.90.13.00.00.00.00-1303-Obrigaçoes patronais....R$ 64.000,00
174-3.3.90.30.00.00.00.00-1303-Material de Consumo....R$ 25.125,23
176-3.3.90.36.00.00.00.00-1303-outros serviços de terceiros pessoa física....R$ 5.000,00
178-4.4.90.52.00.00.00.00-1303-Equipamentos e Material Permanente....R$ 5.000,00
TOTAL....R$ 248.544,58

Art. 3º. - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação revogadas as dis-
posições em contrário.
Edifício da Prefeitura Municipal de Pinhalão, em 26 de Julho de 2022.
DIONISIO ARRAIS DE ALENCAR-   Prefeito Municipal

LEI 2269/2022
SÚMULA: Ratifica a alteração do Protocolo de Intenções do Consórcio Intermu-
nicipal para o Desenvolvimento do Território do Vale do Rio Cinzas e da outras 
providências.           
  A Câmara Municipal de Pinhalão, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais APROVOU e eu, Prefeito Municipal SANCIONO a seguinte LEI:
 Art. 1º Diante da necessidade de regularização da Instalação de Posto de Brigada 
Comunitária que venha otimizar os serviços prestados aos municípios do CIVARC, 
fica ratificada a alteração do art. 6º, §1º, inciso I, do Protocolo de Intenções, in-
cluindo-se como finalidade do consórcio as atividades que envolvam prevenção 
e combate a incêndio. 
Art. 2º Ratifica-se a alteração do número de vagas disponíveis no quadro de pes-
soal do consórcio, bem como a exclusão da especialidade de médico psiquiatra 
e médico pediatra, passando o §1º, do art. 19, vigorar da seguinte forma:

PINHALÃO
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Art. 19. ...omissis...
§1º. O quadro de pessoal do CIVARC vinculado a Secretaria Executiva é composto pelos seguintes Cargos 
em Comissão e Empregos Públicos:  a) CC - Secretária (o) Executiva (o), CC – Diretor (a) de Planejamen-
to e Execução; b) Empregos Públicos: Assistente Social, Educador Físico, Farmacêutico, Fisioterapeuta, 
Fonoaudiólogo, Médico Veterinário, Nutricionista, Psicólogo.
Art. 3º Ficam também ratificadas as alterações das remunerações e número de vagas dos empregos públi-
cos, passando o §4º e §5º, do art. 19, do Protocolo de Intenções do CIVARC, a vigorar da seguinte maneira:

ii
CARGO

CARGA 
HORÁRIA
SEMANAL

Nº DE 
VAGAS

SALÁRIO R$ CARGA 
HORÁRIA
SEMANAL

Nº DE 
VAGAS

SALÁRIO 
R$

1 MÉDICO VETERINÁRIO 20 07 2.000,00 40 04 4.000,00
2 ASSISTENTE SOCIAL 20 07 2.000,00 30 04 3.000,00
3 PSICÓLOGO 20 07 2.000,00 40 04 4.000,00
4 NUTRICIONISTA 20 07 2.000,00 40 04 4.000,00
5 FISIOTERAPEUTA 20 07 2.000,00 30 04 3.000,00
6 FONOAUDIÓLOGO 20 07 2.000,00 40 04 4.000,00
7 EDUCADOR FÍSICO 20 07 2.000,00 40 02 3.200,00
8 FARMACÊUTICO 20 07 2.000,00 40 01 4.000,00

§4º. Ficam criados os seguintes Empregos Públicos no consórcio CIVARC:

§5º. Ficam criados os seguintes Empregos Públicos para o atendimento da Unidade de Beneficiamento, 
classificação e padronização de Café e operação de veículos e máquinas do CIVARC:

CARGO CARGA HORÁRIA Nº DE VAGAS SALÁRIO R$ 
1 Operador da Unidade de Café 40 01 2.000,00
2 Motorista 40 01 1.500,00
3 Operador de máquinas pesadas 40 01 2.500,00

Art. 4º Ratifica-se a majoração de valor na remuneração dos cargos de Secretário Executivo e de Diretor 
de Planejamento e Execução, de modo que ficam alterados os valores indicados no §2º e §3º, do art. 19 
do Protocolo de Intenções do CIVARC, passando a remuneração do cargo de Secretário Executivo para 
R$ 4.000,00 (quatro mil reais) e do cargo de Diretor de Planejamento e Execução para R$ 3.000,00 (três 
mil reais).
Art. 5º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário                    
 Edifício da Prefeitura Municipal de 26 de julho de 2022.
DIONISIO ARRAIS DE ALENCAR-  Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N. º 75/2022
LIVRE CONCORRÊNCIA
(Resumo para fins de publicação)

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JABOTI, 
Estado do Paraná, torna público que fará realizar 
licitação, conforme segue: 

1 - MODALIDADE: Pregão Presencial nº.75/2022. 
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço Por Item. 

2 – OBJETO: Registro de Preço visando a contratação 
de empresa especializada na prestação de serviços 
de exames de imagem tipo Ultrassom

3 – VALOR MÁXIMO: R$ 406.392,00 (Quatrocentos 
e Seis Mil, Trezentos e Noventa e Dois Reais),  

4 - ABERTURA DOS ENVELOPES: Dia  10/08/2022 
às 13:30  na Prefeitura Municipal de Jaboti. 

5 – INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Departa-
mento de Licitação, Prefeitura Municipal de Jaboti, na 
Praça Minas Gerais, 175, no horário das 08h00minh 
às 11h00min. e das 13h00minh às 16h00min. Edital 
completo, demais anexos, atas e contratos futuros 
no diário do município no site www.jaboti.pr.gov.br.
Edifício da Prefeitura Municipal de Jaboti, 26/07/2022.
Juliano Rodrigo Moreira,
Pregoeiro Oficial
Portaria nº03/2022.

RETIFICAÇÃO DO AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N. º 67/2022
EXCLUSIVO PARA ME - EPP
(Resumo para fins de publicação)

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JABOTI, 

SEGUNDA RETIFICAÇÃO DO AVISO DE LICITA-
ÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N. º 60/2022
EXCLUSIVO PARA ME - EPP

JUNDIAÍ DO SUL
JABOTI

JABOTI

Estado do Paraná, torna público que fará realizar 
licitação, conforme segue: 

1 - MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº.67/2022. 
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço Por Item. FE-
CHAMENTO: ABERTO

2 – OBJETO: Seleção de Proposta entre os propo-
nente enquadrados como Microempresa e Empresa 
de Pequeno Porte, de acordo com o artigo 48 da Lei 
Complementar nº 123/2006 e alteração dada pela 
Lei Complementar nº 147/2014, para  de Formação 
de registro de preço para aquisição de material de 
papelaria. LICITAÇÃO LOCAL de acordo decreto 
64-2021 e lei complementar 47-2021 e plano anual 
de compras de 2022

3 – VALOR MÁXIMO: R$ 53.080,58 (Cinquenta e Três 
Mil e Oitenta Reais e Cinquenta e Oito Centavos),  

4 - ABERTURA DOS ENVELOPES: Dia  11/08/2022 
às 13:30  www.bllcompras.org.br “Acesso Identificado 
no link - licitações” 

5 – INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Departa-
mento de Licitação, Prefeitura Municipal de Jaboti, na 
Praça Minas Gerais, 175, no horário das 08h00minh 
às 11h00min. e das 13h00minh às 16h00min. Edital 
completo, demais anexos, atas e contratos futuros 
no diário do município no site www.jaboti.pr.gov.br.
Edifício da Prefeitura Municipal de Jaboti, 26/07/2022.

Juliano Rodrigo Moreira,
Pregoeiro Oficial
Portaria nº03/2022.

(Resumo para fins de publicação)

A FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
DE JABOTI, Estado do Paraná, torna público que 
fará realizar licitação, conforme segue: 

1 - MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº.60/2022. 
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço Por Item. FE-
CHAMENTO: ABERTO
2 – OBJETO: LICITAÇÃO LOCAL de acordo decreto 
64-2021 e lei complementar 47-2021 e plano anual de 
compras de 2022 para FORMAÇÃODE REGISTRO 
DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE AGUA MINERAL
3 – VALOR MÁXIMO: R$ 4.201,00 (quatro mil du-
zentos e um reais),  
4 - ABERTURA DOS ENVELOPES: Dia  11/08/2022 
às  09:00 www.bllcompras.org.br “Acesso Identificado 
no link - licitações” 
5 – INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Departa-
mento de Licitação, Prefeitura Municipal de Jaboti, na 
Praça Minas Gerais, 175, no horário das 08h00minh 
às 11h00min. e das 13h00minh às 16h00min. Edital 
completo, demais anexos, atas e contratos futuros 
no diário do município no site www.jaboti.pr.gov.br.
Edifício da Prefeitura Municipal de Jaboti, 26/07/2022.
Juliano Rodrigo Moreira,
Pregoeiro Oficial
Portaria nº03/2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ DO SUL
Estado do Paraná
EXTRATO DO 8º TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
DE FORNECIMENTO Nº 20/2021 
PARTES: Município de Jundiaí do Sul e a empresa 
Pedro Marques da Silva Júnior & Cia Ltda.
OBJETO: Oitavo Termo Aditivo, de Redução do pre-
ço, nos termos do no art. 65, II, “d”, da Lei 8.666/93, 
para Contrato de Fornecimento de Gasolina Comum 
e Diesel S10, com Abastecimento Direto na Bomba, 
nº 20/2021, vinculado ao Processo de Inexigibilidade 
de Licitação nº 04/2021, conforme Lei 8.666/93 e 
alterações posteriores.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Com previsão na Lei 
Orçamentária nº 650 de 16 de Dezembro de 2021.
VIGENCIA: Até 16.08.2022
DATA DA ASSINATURA: 22/07/2022
FORO: Comarca de Ribeirão do Pinhal – Pr.
Jundiaí do Sul PR, em 22 de Julho de 2022.
Eclair Rauen
Prefeito Municipal

WENCESLAU BRAZ

AVISO DE RETOMADA DA LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 33/2022 (PMWB) – REGISTRO 
DE PREÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 091/2022 (PMWB)
O MUNICÍPIO DE WENCESLAU BRAZ, ESTADO DO PA-
RANÁ, torna público o retorno da SESSÃO PÚBLICA DE 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS, 
sob o regime de MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando 
“a possível aquisição de materiais possível aquisição de ma-
teriais elétricos, a serem adquiridos no período de 12 (doze) 
meses”, a realizar-se às 09h00min do dia 28 (vinte) de julho 
de 2022, na Sala de Reuniões da Prefeitura de Wenceslau 
Braz, na Rua Expedicionários, nº 200, Centro, CEP 84.950-
000, Wenceslau Braz, Estado do Paraná.
Wenceslau Braz - PR, 26 de julho de 2022.
Mateus Moreton
Pregoeiro Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNDIAI DO SUL  
Estado do Paraná 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 07/2022 
O Pregoeiro do Município Senhor Walderlei Leme Fernandes e a Equipe de 
Apoio devidamente nomeados através da Portaria nº 045/2022, não havendo 
nenhuma interposição de recurso por parte das licitantes, torna público a 
ADJUDICAÇÃO do Processo Licitatório Modalidade Pregão Presencial nº 
07/2022, tendo como objetivo a contratação de pessoa jurídica com profissional 
formado em Educação Física e Instrutor de Artesanato para desenvolver oficinas 
no Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV) com crianças, 
conforme orientação da Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais 
durante o período de 12 (doze) meses, constantes do Memorial Descritivo 
(ANEXO I) deste Edital, de acordo com a solicitação feita pelo Departamento 
Municipal de Assistência Social. Ficando as Empresas vencedoras do certame 
para execução integral do objeto, como segue: 
Ord. EMPRESA CNPJ/MF 

VALOR R$ 
01 MARCUS VINÍCIUS DE 

OLIVEIRA MELLO 
07644473947 

19.019.106/0001-
65 

61.420,80 
02 ANA PAULA LEITE 

06098407975 
21.866.101/0001-

10 30.844,80 
Informamos que o valor total estimado é de R$ 92.265,60 (noventa e dois mil e 
duzentos e sessenta e cinco reais e sessenta centavos), para totalidade dos itens. 
Diante do disposto, nos termos descritos no edital de licitação, atendendo assim 
as necessidades da administração. 
Assim sendo, ficando as proponentes acima citadas vencedoras do certame e 
sugere à autoridade superior a homologação do presente Pregão Presencial nº 
07/2022. 

Jundiaí do Sul- PR, 22 de julho de 2022. 
Walderlei Leme Fernandes 

Pregoeiro Oficial 
 
 
 
 

 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNDIAI DO SUL  

Estado do Paraná 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 07/2022 
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Eclair Rauen 

Prefeito Municipal 
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PPooddeerr  LLeeggiissllaattiivvoo  ddee  SSaallttoo  ddoo  IIttaarraarréé  
 CCââmmaarraa  MMuunniicciippaall  ““VVeerreeaaddoorr  RRoobbeerrttoo  JJoosséé  ddee  SSeennee””  

 

Rua. Eduardo Bertoni Junior, 961 – Salto do Itararé, Estado do Paraná. 
CEP: 84.945-000 – Fone: (43) 35791475 – CNPJ: 77.780.229/0001-10 

 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2022 
DO TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 
 
Expirados o prazo recursal, preceituado no Inciso I do art.109 da Lei 8.666 de 21 de Junho 
de 1993, torna-se pública a Homologação do procedimento licitatório em epígrafe e a 
adjudicação do objeto do Pregão Presencial a empresa: 
 
Proeste Tupâ Comércio de Veículos e Peças LTDA, regulamente inscrita no 
CNPJ: 11.482.263/0001-09, com sede na Rua Brasil, 1.330, Vila Espanha – CEP: 
17.607-090, na cidade de Tupâ – Estado de São Paulo por ter se classificada no 
item 01 (único) do Anexo I. Perfazendo um valor total de R$ - 177.000,00 (Cento 
e setenta e sete mil reais). 
 

 
Câmara Municipal de salto do Itararé, em 26 de julho de 2022. 

 
 
 
 

ODAIR JOSÉ CARVALHO DA SILVA 
Presidente da Câmara Municipal 
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PPooddeerr  LLeeggiissllaattiivvoo  ddee  SSaallttoo  ddoo  IIttaarraarréé  
 CCââmmaarraa  MMuunniicciippaall  ““VVeerreeaaddoorr  RRoobbeerrttoo  JJoosséé  ddee  SSeennee””  

 

Rua. Eduardo Bertoni Junior, 961 – Salto do Itararé, Estado do Paraná. 
CEP: 84.945-000 – Fone: (43) 35791475 – CNPJ: 77.780.229/0001-10 

 

Extrato de Contrato 08/2022. 
 
Espécie: Contrato n.º 08/2022 - Pregão Presencial n.º 01/2022. 
Contratante: Câmara Municipal de Salto do Itararé – Pr. 
Contratada: Proeste Tupâ Comércio de Veículos e Peças LTDA - CNPJ: 11.482.263/0001-09 
Período: 28/07/2022 a 27/06/2023. 
Objeto: Contratação de empresa especializada para a aquisição de 01 (um) veículo automotor, zero 
quilômetro, sendo 01 (um) veículo tipo Sedan Executivo automático para atender as demandas da 
Câmara Municipal de Salto do Itararé/PR na forma explicitada no Processo Administrativo 05/2022 – 
Pregão Presencial 01/2022. 
Valor: R$: 177.000,00 (cento e setenta e sete mil reais). 
Dotação Orçamentária:  

ÓRGÃO: 01.00 – CAMARA MUNICIPAL 
UNIDADE: 01.01 – LEGISLATIVO MUNICIPAL 
01.031.0001.2000 – Manutenção das Atividades da Câmara  
4.4.90.52.00.00.00.00 – Equipamentos e Material Permanente R$: 181.000,00 

Data da Assinatura: 27/07/2022. 
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SALTO DO ITARARÉ

JUNDIAÍ DO SUL
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[IMUNIZAÇÃO]

Diretor da 19ª Regional de Saúde 
acompanha municípios no Dia D 

de Multivacinação

O Departamento de 
Vigilância Epidemiológica 
da 19ª Regional de Saúde de 
Jacarezinho participou, no 
último sábado (23), do Dia D 
de Multivacinação nos muni-
cípios do Norte Pioneiro. 
A ação, proposta pelo Estado 
do Paraná, visa promover a 
aceleração da imunização 
com as vacinas de rotina pre-
vistas no Programa Nacional 
de Imunização (PNI), além de 
atualizar as aplicações das 
doses contra a Covid- 19 e 
Influenza.
Dos 22 municípios que com-
põem a regional, 18 partici-
param do Dia D, realizando 
um total de 602 aplicações de 
vacinas de rotina, 1.357 doses 
contra a Influenza e 1.859 
doses contra a Covid-19. A 19ª 
esteve em Jacarezinho, Wen-
ceslau Braz, Siqueira Campos 
e Santo Antônio da Platina 
acompanhando ad secretarias 
municipais de saúde, além 

de monitorar à distância as 
ações dos demais municípios 
participantes.
O diretor da 19ª, Marcelo 
Nascimento, acompanhou o 
departamento nos municí-
pios e relatou que foi possível 
observar uma grande movi-
mentação no que diz respeito 
à procura pelas vacinas. “A 
vacina é o caminho para a 
proteção contra as doenças, 
além de conter o avanço da 
pandemia da Covid-19. Um 
exemplo muito claro dessa 
proteção é que, no começo 
do ano, houve um grande 
número de contaminados; 
apesar disso, o número de 
hospitalizações e mortes se 
manteve baixo. Isso se dá 
graças à imunização da nossa 
população”, celebra.
Marcelo alerta ainda que, 
apesar do resultado da imu-
nização ser muito positivo, 
a população, ao observar a 
desaceleração da pandemia, 

acaba por não dar atenção a 
completar o esquema vacinal. 
“É muito comum vermos que 
muitas pessoas foram imuni-
zadas apenas com duas doses 
das vacinas contra a Covid-
19, exatamente por não mais 
temerem tanto a pandemia. 
Mas, em dias como o Dia D 
de Multivacinação, há uma 
conscientização da impor-
tância de se imunizar e, com 
isso, conseguimos atualizar as 
carteiras de muitas pessoas e 
proteger a nossa população”, 
destaca Marcelo.
Além dos citados, partici-
param do Dia D de Multi-
vacinação os municípios de 
Cambará; Carlópolis; Con-
selheiro Mairinck; Figueira; 
Guapirama; Jaboti; Japira; 
Joaquim Távora; Jundiaí 
do Sul; Pinhalão; Quatiguá; 
Ribeirão Claro; Santana do 
Itararé; e São José da Boa 
Vista.

Durante a ação foram realizadas 602 aplicações de 
vacinas de rotina, 1.357 doses contra a Influenza e 

1.859 doses contra a Covid-19
Daniele Caetana

O município de Jagua-
riaíva esteve bem represen-
tado na 4ª etapa do Campeo-
nato Paranaense realizado 
no final de semana em Curi-
tiba. O atleta Diego Vinicius 
Romão conquistou o 2ª lugar 
no evento. 
O evento foi realizado no 
domingo (24) no Centro de 
Esporte e Lazer Max Rosen-
mann e contou com a partici-
pação de atletas de academias 
de todos os cantos do Paraná. 
Diego conversou com a Folha 
e contou um pouco sobre sua 
participação nesta edição 
do paranaense. “Eu recebi o 
convite para participar por 
meio de um amigo que já 
compete no campeonato há 
alguns anos. Aceitei o convite 
e acabei conquistando um 
bom resultado com o segundo 
lugar da competição”, contou 
o lutador. 
O jovem também comentou 
qual foi o foco para sua pre-
paração que resultou na con-
quista da medalha de prata 
logo na primeira vez que ele 
disputa um campeonato. “A 
preparação até que foi bem 
tranquila. Seguimos um 
cronograma com cuidados 
na alimentação e também 
uma dedicação especial man-
tendo-se firme nos treinos”, 
explicou. 
Como nem tudo são flores, 
Diego conta que passou 
por momentos difíceis que 

exigiram superação logo 
quando ele começou a prati-
car o esporte. “Eu comecei no 
esporte no ano de 2017, mas 
logo de início, infelizmente, 
sofri uma lesão séria no meu 
joelho esquerdo que acabou 
interrompendo meus planos. 
Em 2019, tive que realizar 
uma cirurgia de ligamento-
plastia para recuperar dois 
ligamentos rompidos que 
foram substituídos por para-
fusos”, disse o atleta. 
Apesar do contra tempo, 
Diego se recuperou da cirur-
gia e retomou os treinos até 
chegar a disputa do campeo-
nato. “Após a cirurgia, passei 
pelo período de recuperação 
e fisioterapia, retomando 
os treinos no final do ano 
passado. Eu não diria que é 
difícil, prefiro encarar essa 
palavra como um desafio. Os 
maiores desafios são superar 
e romper limites e meu maio 
adversário sou eu mesmo”, 
destacou. 
De olho no futuro, o atleta 
termina a entrevista dizendo 
que seu foco está na prepara-
ção para disputar novamente 
o paranaense no ano que 
vem, mas desta vez o objetivo 
é voltar com o ouro. “Sigo 
treinando e buscando me 
aperfeiçoar. No próximo ano 
espero estar na disputa nova-
mente e vou me preparar 
para voltar com o primeiro 
lugar”, finalizou.

Atleta de Jaguariaíva supera 
desafios e conquista a prata no 

paranaense de Jiu-Jitsu

Por Marcelo Aguiar


